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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Prestação de serviços técnicos de
assessoria ao departamento de transportes, abrangendo o gerenciamento e controle dos gastos
com combustíveis dos veículos pertencentes e/ou locados à Prefeitura Municipal de Várzea-PB.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO:
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021.

3. DA ESPECIFICAÇÃO
3.1. A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo.

VALOR | VALORITEM DISCRIMINAÇÃO UNID | QUANT UNIT | TOTAL
“Assessoria técnica em Auditoria Operacional da
Secretaria de Saúde; «Suporte técnico quanto a
gestão orçamentária e financeira do Fundo
Municipal de saúde;
“Elaboração dos instrumentos de Planejamento de
Gestão: Plano Municipal de Saúde, Programação
Anual de Saúde e Relatório de Gestão através do
sistema DIGISUS GESTOR;
* Elaboração da Apresentação da Prestação de
Contas Quadrimestral de acordo com a L.C
141/2012;
* Implementação e Acompanhamento do Conselho
Municipal de Saúde; * Assessoria técnica para
processos de judicialização da saúde municipal; *
Elaboração de projetos de credenciamento da

1 implantação de novos serviços tais como| Mês 12
Estratégia Saúde da Família, Academia da Saúde,
Equipe Multiprofissional em Atenção Domiciliar,
CAPS - Centros de Atenção Psicossocial, CEO,
SAMU dentre outros conforme a necessidade;
* Consultoria no alcance de metas e indicadores de
saúde;
* Orientações técnicas para execução do PSE -
Programa Saúde na Escola e acompanhamento das
ações e metas pactuadas;
e Cadastro e Monitoramento de Emendas
Parlamentares de custeio e estruturação;
* Apoio e Orientação Técnica na execução da
Programação da Assistência à Atenção
Especializada;
* Acompanhamento e emissão de relatórios da
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Produção Ambulatorial e Hospitalar dos serviços
próprios e credenciados pela Secretaria Municipal
de Saúde;
* Elaboração de Planos Operativos de acordo com
a legislação vigente;
* Assessoria no processo de contratualização dos
serviços de saúde;
* Execução dos Sistemas INVESTSUS e Egestor;
* Suporte nos Sistemas de Informação do
Ministério da Saúde;
*Monitoramento de Indicadores de Saúde;
* Processamento do BPA, FPO e SIA SUS;
* Demais funções voltadas à gestão da saúde
pública;
e Visitas realizadas semanalmente, de forma
presencial;
* Acompanhamento diário via telefone e internet;
* Participação presencial em reuniões do Conselho
Municipal de Saúde; * Participação Presencial em
reuniões da Comissão Intergestora Regional, e
quando solicitado da Comissão Intergestora
Bipartite.

4. DA JUSTIFICATIVA
A gestão da Saúde Pública no Brasil é regida por um arcabouço normativo vasto e complexo
(Leis Federais nº 8.080/90 e nº 8.142/90, Decreto nº 7.508/11 e diversas Portarias de
Consolidação do Ministério da Saúde). A execução das políticas de saúde exige conhecimento
técnico especializado para a operacionalização de sistemas federais obrigatórios, tais como o
DigiSUS, SISAB, SISMOB e FNS, cujas falhas no preenchimento ou atrasos na alimentação de
dados resultam na suspensão imediata de repasses financeiros fundamentais para o Município.
O financiamento da saúde municipal depende majoritariamente de transferências voluntárias e
obrigatórias da União e do Estado. A contratação de assessoria técnica visa garantir que o
Município de Várzea/PB cumpra rigorosamente as metas do Previne Brasil e outros programas
de custeio. O suporte especializado atua na identificação de inconsistências contábeis e técnicas,
evitando a perda de recursos e garantindo o equilíbrio do Fundo Municipal de Saúde.
A ausência de suporte técnico qualificado para a elaboração desses documentos pode acarretar
a rejeição das contas da Secretaria de Saúde pelo Conselho Municipal de Saúde e pelo Tribunal
de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB).
Embora o Município conte com servidores efetivos, a estrutura administrativa atual não dispõe
de profissionais com dedicação exclusiva e expertise multidisciplinar em auditoria, planejamento
estratégico de saúde e engenharia de sistemas do SUS. A sobrecarga dos servidores internos
em atividades operacionais rotineiras impede a análise técnica profunda necessária para a
modernização da gestão e a captação de novos incentivos financeiros federais.
Diante da natureza essencial dos serviços de saúde e da responsabilidade fiscal inerente à
gestão pública, a contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria técnica é
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medida indispensável para assegurar a continuidade, a legalidade e a qualidade dos serviços
prestados à população de Várzea/PB.

eo DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

5.1. A alternativa da contratação da prestação de serviços assessoria técnica em saúde, se
mostra vantajosa pois transfere para a contratada uma série de serviços descritos na
especificação do objeto e controles agregados que são incorporados, tornando esta alternativa
muito mais atrativa e prestigiando o princípio da economicidade, uma vez que a Prefeitura
Municipal não dispõe de pessoal com a expertise para realização dos serviços.
5.2.A prestação dos serviços contratados deve ser realizada nas instalações da Secretaria
Municipal de Saúde no mínimo 02 (duas) vezes por semana e nos demais dias úteis através de
reuniões remotas ou outros meios eletrônicos viáveis de comunicação.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. O presente Termo de Referência trata da contratação de serviço comum nos termos do
inciso XIII do art. 6º Lei nº 14.133/2021 a ser realizado por meio de contratação direta. O
serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a sua interrupção possa
comprometer a continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação
deva estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente.
6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.3. Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/21;
6.4. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.
6.5. A Contratada deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado a contar
do recebimento da solicitação emitida pelo setor competente da Prefeitura.
6.6. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável
ou a quem for expressamente designado indicado pela Autoridade competente.
6.7. A contratada deverá realizar no mínimo duas visitas semanais no município para realizar
reuniões e orientações aos setores que necessitam do atendimento;
6.8. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração para
esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá
ser discutida a possibilidade de procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços
contratados.

7. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE RISCOS
7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da Prefeitura Municipal se
enquadra nos limites do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 foi dispensada a elaboração
de estudo técnico preliminar e análise de riscos.

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame em até 02 (dois) dias úteis após a
emissão da ordem de serviços.
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8.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30
(trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura,
pelo setor competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante
depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas
qualidades e quantidades fornecidas.
8.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (doze) meses
podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da
Lei Federal nº 14.133/2021, caso seja de interesse público da Administração.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos;
9.1.6. AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da Contratada:
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
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10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo
dará ciência à Administração;
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for
necessário;
11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de
correspondência oficial e anotações;
11.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados
como se fossem praticados pelo Contratante.

12. DAS SANÇÕES
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes
sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
9) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente,
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de
atraso.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução
previsto neste instrumento.
Cc) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a
decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

13. ESTIMATIVA DE VALOR:
13.1. O preço estimado da contratação é R$60.000,00 (sessenta mil reais);
13.2. Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta junto a fornecedores do
ramo e Banco de Preços, através do Método Matemático Aplicado: Média Aritmética.

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária,
para exercício de 2026, na classificação abaixo: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10 301 2015 2033
Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde - 1.500.1002 Recursos não
Vinculados de Impostos - Ações e serviços públicos de saúde
3390.3500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA.; 390.3900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA.

Várzea/PB, 27 de Abril de 2026.

pis
Yolly Yasmin-De Medeiros Vanderlei

Secretaria de Administração

José Jubson Souto Dantas
Planejamento e Finanças


